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ficam sujeitos ao período experimental com a duração de 90 dias, sendo 
o júri de avaliação do período experimental, o designado para os pro-
cedimentos concursais que os precederam e serão avaliados de acordo 
com a seguinte fórmula CF = (0,60 × ER) + (0,30 × R) + (0,10 × AF) 
sendo que: CF = Classificação Final; ER = Elementos Recolhidos pelo 
júri; R = Relatório; AF = Ações de Formação frequentadas.

7 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara, José Alberto 
Pacheco Brito Dias.
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 MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA

Aviso (extrato) n.º 12916/2016

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Adjacente
ao Núcleo Central

Vítor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte de Lima, torna público, que a Assembleia Municipal de Ponte de 
Lima, em sessão realizada em 19 de setembro de 2016, deliberou, nos 
termos do n.º 1 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana 
(RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 
alterado e republicado pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, aprovar a 
Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Adjacente ao Núcleo Cen-
tral. Mais se informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do RJRU, 
os elementos que integram a deliberação da proposta de Delimitação da 
ARU Adjacente ao Núcleo Central, poderão ser consultados na página 
eletrónica do Município e no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, 
no horário de expediente.

11 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Victor 
Mendes, Eng.
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 MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS

Regulamento n.º 958/2016
João Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós, 

torna público que, a Assembleia Municipal de Porto de Mós em sessão 
ordinária realizada em 30 de setembro de 2016, aprovou o Regulamento 
do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas, oportunamente 
aprovado em reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 28 
de julho de 2016, após terem sido cumpridas as formalidades legais do 
Código do Procedimento Administrativo.

O Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Ur-
banas, ora aprovado, entrará em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

11 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Salgueiro.

Regulamento do Serviço de Saneamento
 de Águas Residuais Urbanas

Enquadramento Geral
O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que aprova o regime 

jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de 
saneamento de águas residuais urbanas e gestão de resíduos urbanos, 
obriga que as regras da prestação do serviço aos utilizadores constem 
de um regulamento de serviço, cuja aprovação compete à respetiva 
entidade titular.

O regulamento de serviço, por ser um instrumento jurídico com 
eficácia externa, constitui a sede própria para regulamentar os direitos 
e as obrigações da Entidade Gestora e dos utilizadores no seu relacio-
namento, sendo mesmo o principal instrumento que regula, em con-
creto, tal relacionamento. Os contratos de fornecimento e de recolha 
celebrados com os utilizadores correspondem a contratos de adesão, 
cujas cláusulas contratuais gerais decorrem, no essencial, do definido 
no regulamento de serviço.

Estando em causa serviços públicos essenciais, é especialmente im-
portante garantir que a apresentação de tais regras seja feita de forma 
clara, adequada, detalhada e de modo a permitir o efetivo conhecimento, 
por parte dos utilizadores, do conteúdo e da forma de exercício dos 
respetivos direitos e deveres.

Em cumprimento de uma exigência do artigo 62.º, do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, a Portaria 34/2011, de 13 de janeiro, veio 
estipular o conteúdo mínimo dos regulamentos de serviços, identificando 
um conjunto de matérias que neles devem ser reguladas.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º, do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pela 
Lei n.º 12/2014, de 6 de março, do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 
23 de agosto, e da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, com respeito pelas 
exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, do Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, e do Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de 
junho, todos na redação em vigor.

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras a que obedece a presta-
ção do serviço saneamento de águas residuais urbanas aos utilizadores 
finais no Município de Porto de Mós.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do Município de 
Porto de Mós, às atividades de conceção, projeto, construção e explora-
ção dos sistemas públicos e prediais de saneamento de águas residuais 
urbanas.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicáveis 
as disposições legais em vigor na lei respeitantes aos sistemas públicos 
e prediais de saneamento de águas residuais urbanas, nomeadamente:

a) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respe-
tivos capítulos VII e VII, referentes, respetivamente, às relações com os 
utilizadores e ao regime sancionatório, este último complementado pelo 
regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro;

b) O Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em particular 
no que respeita à conceção e ao dimensionamento dos sistemas públi-
cos e prediais de drenagem de águas residuais e pluviais, bem como à 
apresentação dos projetos, execução e fiscalização das respetivas obras, 
e ainda à exploração dos sistemas públicos e prediais;

c) O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, no que respeita às 
regras de licenciamento urbanístico aplicáveis aos projetos e obras de 
redes públicas e prediais de drenagem de águas residuais;

d) O Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de junho, no que respeita aos 
sistemas de drenagem pública de águas residuais que descarreguem 
nos meios aquáticos e à descarga de águas residuais industriais em 
sistemas de drenagem;

e) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, a Lei n.º 24/96, de 31 de julho, 
o Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de julho, e o Despacho n.º 4186/2000 
(2.ª série), de 22 de fevereiro, no que respeita às regras de prestação de 
serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores e 
dos consumidores.

2 — A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser 
feitos de acordo com o estabelecido nas Normas Europeias aplicáveis, 
desde que não contrariem o estipulado na legislação portuguesa.

Artigo 5.º
Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema

1 — O Município de Porto de Mós é a Entidade Titular que, nos termos 
da lei, tem por atribuição assegurar a provisão do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas no respetivo território.

2 — Em toda a área do Município de Porto de Mós, a Entidade Ges-
tora responsável pela conceção, construção e exploração do sistema 
público de saneamento de águas residuais urbanas é Câmara Municipal 
de Porto de Mós.

Artigo 6.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Acessórios»:peças ou elementos que efetuam as transições nas 

tubagens, como curvas, reduções uniões, etc.;


